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Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Roberto 
Machado de Freitas, que “Dispõe sobre o prazo da entrega do prontuário médico 
aos pacientes que solicitarem na rede municipal de saúde de Sorocaba e dá outras 
providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico, para exame da 
matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer favorável 
à constitucionalidade do projeto de lei. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo sido 
designado este relator, nos termos do art. 51, do RIC. 

Dessa forma, ao analisar a proposição, verificamos que a matéria não 
invade a competência do Chefe do Poder Executivo, pois não trata da estrutura 
administrativa ou das atribuições de seus órgãos, tampouco do regime jurídico de 
servidores públicos. Essa interpretação está em conformidade com o Tema nº 917 
da Repercussão Geral do STF, que delimita as hipóteses de iniciativa exclusiva do 
Poder Executivo. 

Além disso, o projeto está amparado pela Lei Federal nº 13.709, de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), a qual, em seu art. 17, assegura a toda 
pessoa natural a titularidade de seus dados pessoais. No mesmo sentido, o art. 18, 
II, garante ao titular o direito de obter do controlador, a qualquer momento, acesso 
às suas informações. 

Ademais, o Conselho Federal de Medicina (CFM), por meio do art. 1º da 
Resolução nº 1.638/2002, define o prontuário médico como o "conjunto de 
informações, sinais e imagens registradas, geradas a partir de fatos, acontecimentos 
e situações sobre a saúde do paciente e a assistência a ele prestada, de caráter 
legal, sigiloso e científico, que possibilita a comunicação entre membros da equipe 
multiprofissional e a continuidade da assistência prestada ao indivíduo."  

Já o Código de Ética Médica, instituído pela Resolução CFM nº 2.217, de 
2018, estabelece que o prontuário deve permanecer sob a guarda do médico ou da 
instituição responsável pelo atendimento do paciente. Também dispõe que é vedado 
negar ao paciente o acesso às suas próprias informações, conforme disposto nos 
art. 87, §2º, e art. 88, sendo assim compatível com o projeto de lei em análise. 

Pelo exposto, nada a opor sob o aspecto legal, e a sua aprovação 
dependerá do voto favorável da maioria simples, conforme art. 162 do RIC. 

S/C., 25 de março de 2025. 

 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 
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